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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA DOS  DIREITOS HUMANOS
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
PROJETO BRA 07/019 
TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Responsável: Secretaria dos Direitos Humanos
1. Assunto: Elaboração de estudos acerca da situação dos Conselhos e Fundos dos Direitos dos Idosos nos Estados e Municípios.
2. Justificativa
O aumento da expectativa de vida dos brasileiros foi uma importante conquista. Seu alcance multifatorial engloba a queda dos níveis de mortalidade infantil, avanços da medicina, redução da mortalidade dos demais grupos etários etc. Segundo dados do PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio) a população brasileira cresceu cerca de 21,6% entre 1997 e 2007. Notadamente o grupo etário superior a 60 anos teve crescimento superior ao registrado pela população brasileira em geral, qual seja 47,8%. Se computarmos o crescimento populacional do grupo etário com 80 anos ou mais, encontraremos impressionantes 86,1%. 

Com isso, não sem razão, as agendas nacional e internacional vêm demonstrando um constante e progressivo interesse pela área de políticas pública voltadas para a população idosa, pois, não só no Brasil, mas em todo mundo observa-se o crescimento deste grupo etário.
O Programa Nacional dos Direitos Humanos – PNDH-3, aprovado em dezembro de 2009, por meio do Decreto Presidencial nº 7.037, reafirma o compromisso do Governo Federal com o fortalecimento da democracia, tanto na política institucional como na que diz respeito à igualdade econômica social. 
No cenário Nacional a promulgação da Lei Federal nº 12.213, que instituiu o Fundo Nacional do Idoso, e que passou a vigorar em janeiro de 2011, cria importante oportunidade para o fortalecimento dos Conselhos do Idoso nos Estados e Municípios e para a criação desses Conselhos nos locais em que eles ainda não existem, assim como para o avanço das políticas públicas no campo do envelhecimento. 
A partir da promulgação dessa lei, é possível prever que será desencadeado um processo de valorização e fortalecimento dos Conselhos do Idoso no Brasil. Assim como ocorreu no campo dos direitos da criança e do adolescente, os Conselhos do Idoso deverão ter participação ativa na gestão eficiente e eficaz dos recursos públicos que serão destinados a programas de atenção às pessoas idosas, uma vez que sua principal atribuição é formular e controlar a execução das políticas e programas voltados à garantia dos direitos das pessoas idosas em cada localidade do país.

Dados preliminares apontam que existem, hoje, cerca de 1970 Conselhos Municipais do Idoso no Brasil. Em muitos Estados e Municípios é possível constatar que a forma de funcionamento desses Conselhos e a compreensão do seu papel por parte dos governos e da sociedade ainda são frágeis. 
Portanto, torna-se necessário mapear e estudar a situação atual dos Conselhos e dos  Fundos do Idoso no País:  qual seria o conjunto estimado de Estados e Municípios que, em tese, teria condições legais e técnicas para receber tal apoio?  Qual a natureza das capacitações necessárias para o fortalecimento dos Conselhos dos Idosos como instâncias de proposição e controle de políticas públicas? São vários os aspectos a serem investigados de modo a criar subsídios coerentes, que possam realmente contribuir para a qualificação das políticas voltadas aos idosos.  

Os resultados desse estudo poderão, adicionalmente, contribuir para o planejamento de ações voltadas ao fortalecimento dos Conselhos como órgãos que devem exercer, com protagonismo e competência, os papéis de deliberação, formulação e supervisão de políticas locais, que a Política Nacional do Idoso e o Estatuto do Idoso lhes reservou.

3. Resultados

- Desenvolvimento e disseminação de estudos para subsidiar as políticas públicas na área dos Direitos dos Idosos.
4. Objetivo da consultoria
Prestar Consultoria Especializada - Modalidade Produto, para  a elaboracao de estudos acerca dos Conselhos do Idoso no Brasil, tanto em nivel municipal quanto estadual. 
5. Qualificação profissional
- Ensino Superior Completo, na área das Ciências Humanas.
- Desejável: Mestrado com ênfase na área do envelhecimento

- Experiência em pesquisa, leitura e sistematização de documentos.

- Experiência em políticas públicas, especialmente no campo dos Conselhos.

- Desejável: experiência na área do envelhecimento.
6. Descrição das atividades:
1. Elaborar um levantamento aprofundado das condições básicas/o perfil de funcionamento, a saber: tempo de existência, processo de criação, composição, perfil dos conselheiros e das entidades representadas, frequência das reuniões, pautas das reuniões, principais ações, estrutura física/material e composição da secretaria executiva, de todos os Conselhos Estaduais dos Direitos do Idoso visando o fortalecimento dos Conselhos do Idoso como instâncias de proposição e controle de políticas públicas.  

2. Elaborar um diagnóstico das condições básicas/o perfil de funcionamento, a saber: tempo de existência, processo de criação, composição, perfil dos conselheiros e das entidades representadas, frequência das reuniões, pautas das reuniões, principais ações, estrutura física/material e composição da secretaria executiva, de um conjunto de Conselhos Municipais do Idoso, escolhidos por amostragem, visando obter subsídios para desenhar cursos de capacitação em nível nacional.
3. Elaborar material e realizar um workshop para o Conselho Nacional do Idoso com o resultado da pesquisa realizada sobre o perfil dos Conselhos dos Direitos do Idoso, visando fortalecer a atuação dos conselheiros e o aprimoramento das políticas públicas no campo do envelhecimento. 
7. Produtos esperados:
	Produto/ Atividade
	Data de entrega do Produto

	1. Relatório técnico com a sistematização dos resultados da pesquisa sobre o perfil dos Conselhos Estaduais do Idoso existentes no Brasil, envolvendo as seguintes variáveis: tempo de existência, processo de criação, composição, perfil dos conselheiros e das entidades representadas, frequência das reuniões, pautas das reuniões, principais ações, estrutura física/material e composição da secretaria executiva
	05/03/2012



	2. Relatório técnico com a sistematização dos resultados da pesquisa sobre o perfil dos Conselhos Municipais do Idoso, envolvendo as seguintes variáveis: tempo de existência, processo de criação, composição, perfil dos conselheiros e das entidades representadas, frequência das reuniões, pautas das reuniões, principais ações, estrutura física/material e composição da secretaria executiva
	15/06/2012  

	3. Relatório com a programação, material e conteúdos da sistematização das atividades realizadas em workshop sobre o perfil dos Conselhos do Idoso existentes nos estados e municípios brasileiros, a ser ministrado para o Conselho Nacional do Idoso
	28/09/2012




8. Modalidade de Contratação Por produto.

9. Insumos do projeto:

- Honorários

- Passagens e diárias
11. Período de contratação: 11 meses.
12. Localidade do Trabalho: Brasília. 
13. Nome do Supervisor: 
14. Cargo do Supervisor: 

	Edital 002/2012

Modalidade Produto – Área de Direitos Humanos
Ensino Superior Completo, na área das Ciências Humanas. Desejável mestrado com ênfase na área do envelhecimento. Experiência em pesquisa, leitura e sistematização de documentos. Experiência em políticas públicas, especialmente no campo dos Conselhos.  Desejável experiência na área do envelhecimento.
Para detalhamento das atividades a serem desenvolvidas, acessar http://www.direitoshumanos.gov.br/sobre/apoiproj/id_Editais.
Período (previsão): 11 meses.

	Os honorários serão calculados de acordo com a experiência e qualificação do profissional. 
Os currículos deverão ser enviados, a partir da publicação deste anúncio até o dia 14/02/2012, em envelope fechado e identificado externamente com o número do Projeto e do Edital, para a Caixa Postal nº 3841 – CEP 70089-970 – Brasília/DF. 

A SDH não custeará despesas de candidatos para realização de entrevistas. Candidatos de outros estados, quando classificados, poderão ser entrevistados pelo telefone, se assim desejarem.
Obs: Conforme Decreto nº 5.151 de 22/06/2004: “É vedada a contratação, a qualquer título, de servidores da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de suas subsidiárias e controladas.
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